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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso 
II, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 120, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
INSTITUI, na Câmara Municipal de 
Manaus, a Carta de Serviços ao 
Usuário, cria procedimentos para sua 
manutenção, controle e 
monitoramento pelo Sistema de 
Gestão Integrada e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica instituída, na Câmara Municipal de Manaus, a Carta 

de Serviços ao Usuário, com os seguintes objetivos: 
I – estabelecer compromissos públicos com padrões de qualidade 

na realização de atividades públicas, especialmente de prestação dos 
serviços e atendimento ao cidadão; 

II – estimular o controle social mediante a adoção de mecanismos 
que possibilitem a manifestação e a participação efetiva dos usuários na 
definição e avaliação de padrões de atendimento dos serviços públicos; 

III – garantir o direito do cidadão de receber serviços em 
conformidade com padrões de qualidade estabelecidos na Carta de 
Serviços, a partir de métodos de aferição direta das expectativas sociais; 

IV – propiciar a avaliação contínua da gestão e o monitoramento 
interno e externo do desempenho institucional mediante a utilização de 
indicadores e retroalimentação da sociedade; 

V – divulgar amplamente os serviços prestados pela Câmara 
Municipal de Manaus, com os seus compromissos de atendimento, para 
que sejam conhecidos pela sociedade; 

VI – fortalecer a confiança e a credibilidade da sociedade na 
administração pública, relativa à sua competência de bem atender às 
necessidades fundamentais ordenadas na Constituição Federal. 

Art. 2.º Dentre os benefícios que a Carta de Serviços ao Usuário 
deverá trazer, após a sua implantação, destacam-se: 

I – para o cidadão: 
a) clareza sobre as atividades e os serviços prestados pelo 

parlamento municipal; 
b) serviços disponibilizados de forma adequada às 

necessidades e expectativas de seus usuários; 
c)  informações que lhe garantam maiores condições de exigir 

e defender seus direitos; 
d) possibilidade de contribuir, por meio de sugestões, para a 

melhoria dos serviços prestados pela Câmara Municipal de Manaus; 
e) aumento das opções de canais de comunicação, 

possibilitando uma maior aproximação entre o cidadão e a Casa 
Legislativa; 

f) possibilidade de contribuir, por meio de manifestações, para 
a melhoria da conduta dos agentes públicos. 

 
II – para o servidor público: 
a) maior clareza na definição dos compromissos e resultados 

esperados da sua atuação, especialmente nos processos de 
atendimento ao público; 

b) maior significado ao seu trabalho, em função da maior 
visibilidade interna e externa do seu desempenho; 

c) maior possibilidade de reconhecimento institucional da 
qualidade do desempenho profissional; 

d) possibilidade de contribuir para a melhoria dos processos 
internos e modernidade de gestão, por meio do desenvolvimento de sua 
competência técnica. 

 
III – para a Câmara Municipal de Manaus: 
a) direcionamento da Casa Legislativa para a gestão por 

resultados; 
b) ganho em eficiência: economia de tempo e recursos; 
c) aproximação com a sociedade e estímulo à gestão 

participativa; 
d) melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados; 
e) confiabilidade na implementação de políticas públicas; 
f) maior flexibilidade para implantação de modelos de gestão 

alternativos. 
 
Art. 3.º A Carta de Serviços ao Usuário deve ser elaborada pelas 

seguintes áreas: Ouvidoria, Diretoria de Comunicação, Diretoria 
Legislativa, Diretoria de Recursos Humanos (Coordenação de Recursos 
Humanos e Escola do Legislativo), Diretoria Financeira, Comissão 
Permanente de Licitação, Memorial da Câmara Municipal e Diário Oficial 
Eletrônico do Legislativo Municipal. 

 
Parágrafo único. As áreas pertencentes ao processo da Carta de 

Serviços ao Usuário devem elaborar os seus formulários, eletrônicos ou 
não, de forma simplificada e de fácil compreensão para utilização 
facultativa dos usuários. 

 
Art. 4.º A Carta de Serviços ao Usuário deve ser revisada 

anualmente, durante as reuniões de análise crítica do Sistema de 
Gestão Integrado, com vistas a acrescentar as oportunidades de 
melhorias observadas nas retroalimentações da sociedade e nas 
auditorias de avaliação da qualidade da Carta de Serviços. 

 
Art. 5.º Para os efeitos desta Resolução, ficam definidos os 

seguintes conceitos: 
I – usuário: pessoa física ou jurídica que utiliza o serviço público 

ou se beneficia dele, efetiva ou potencialmente; 
II – serviço público: atividade administrativa ou de prestação 

direta ou indireta de bens ou serviços à população, exercida por órgão 
ou entidade da administração pública; 

III – agente público: quem exerce cargo, emprego ou função 
pública, de natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração; 

IV – manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, 
solicitações, elogios e demais pronunciamentos de usuários que tenham 
como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes 
públicos na prestação e fiscalização de tais serviços; 

V – ações corretivas: ações tomadas no processo pelos setores 
ou áreas, com o intuito de evitar a reincidência de um problema; 

VI – atuação integrada: articulação e envolvimento das diversas 
áreas na tentativa de colocar em prática as teorias gerenciais e 
melhorias advindas do processo da Carta de Serviços ao Usuário, 
possibilitando a realização de propostas e ideias ainda não 
implementadas na solução de problemas que dificultam o andamento 
dos processos e a prestação de serviços aos usuários; 

VII – controle interno da gestão: sistema de gestão (conjunto de 
regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas 
informatizados, trâmites de documentos e informações, entre outros), 
operacionalizado de forma integrada pelos servidores, destinado a 
enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de que, na 
consecução da missão da entidade, os objetivos sejam alcançados; 

VIII – desburocratização: eliminação dos excessos das exigências 
formais, visando a evitar situações que causem atrasos ou impedimentos 
da oferta de serviços aos usuários, o que pode lhes causar prejuízos 
quanto à garantia de seus direitos;  
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IX – desregulamentação: modificação efetuada em determinadas 
normas (leis, decretos, portarias, atos normativos etc.) que interferem de 
maneira exagerada nas relações de direito e obrigações entre Estado e 
cidadão; 

X – simplificação: modificação em processos internos 
(procedimentos, rotinas ou atividades) que geram fluxos desconexos na 
tramitação de documentos, que não agregam qualquer valor ao serviço 
prestado, com o objetivo de eliminar dificuldades, desperdícios e 
dispersão; 

XI – retroalimentação: feedback gerado pelo processo de Carta 
de Serviços decorrentes de manifestações dos usuários ou iniciativa dos 
próprios servidores envolvidos visando à melhoria nos processos 
(desregulamentação e simplificação); 

XII – gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, 
administrar e controlar ameaças ou oportunidades, para fornecer 
razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização. 

 
Art. 6.º Fica atribuída à Ouvidoria, à Diretoria de Comunicação 

(Dircom) e à Diretoria de Gestão e Tecnologia da Informação (DGTI) a 
operacionalização das atividades com vista à manutenção, ao controle e 
ao monitoramento do processo da Carta de Serviços ao Usuário. 

Parágrafo único. O processo da Carta de Serviços ao Usuário 
terá assessoria da Procuradoria-Geral, de acordo com as respectivas 
competências quando houver demandas específicas. 

 
Art. 7.º A Ouvidoria tem como responsabilidade a manutenção de 

todo o processo, inclusive ações corretivas de manifestações de 
usuários e relatório periódico de resultados. 

 
Art. 8.º A Diretoria de Comunicação tem como responsabilidade a 

aprovação do conteúdo a ser divulgado para a sociedade e a divulgação 
por meio de matérias jornalísticas. 

 
Art. 9.º A Diretoria de Gestão e Tecnologia da Informação tem 

como responsabilidade as auditorias de avaliação da qualidade da Carta 
de Serviços ao Usuário e sua integração e acompanhamento por 
intermédio do Sistema de Gestão Integrada. 

 
Parágrafo único. As atribuições da Ouvidoria deverão ser 

realizadas conforme parágrafo único do art. 1.º da Lei Municipal n. 454, 
de 20 de junho de 2018. 

 
Art. 10. São atribuições do Coordenador de Ouvidoria: 
I – realizar suas obrigações conforme § 2.º do art. 2º da Lei 

Municipal n. 454, de 20 de junho de 2018; 
 
II – organizar as revisões periódicas dos procedimentos internos 

de gestão da Carta de Serviços ao Usuário e mantê-la sempre em 
constante divulgação; 

 
III – pedir a emissão de Solicitação de Ação Corretiva (SAC) na 

evidência de quaisquer descumprimentos no processo da Carta de 
Serviços; 

IV – fechar mensalmente os indicadores relacionados ao 
processo de Carta de Serviços ao Usuário, independentemente de suas 
respectivas frequências, e enviá-los à Diretoria de Gestão e Tecnologia 
da Informação; 

 
V – incentivar os servidores a realizarem o mapeamento de riscos 

de suas respectivas áreas relacionadas à Carta de Serviços ao Usuário; 
 
VI – elaborar, anualmente, um relatório de gestão, que deverá 

consolidar as informações estatísticas das manifestações (com seus 
principais motivos), ações tomadas, resultado das pesquisas de 
satisfação, apontamento de falhas e sugestões de melhorias na 
prestação de serviços públicos para entregar ao Presidente da Casa e 
posterior publicação; 

VII – solicitar a implantação de melhorias no controle interno de 
gestão decorrentes da retroalimentação da Carta de Serviços às 
respectivas áreas de responsabilidades; 

VIII – coordenar as atividades previstas nesta Resolução com o 
fito de aprimorar o controle interno de gestão por meio da 
desburocratização (desregulamentação e simplificação). 

 
Art. 11. São atribuições do Diretor de Comunicação: 
I – avaliar o conteúdo da Carta de Serviços ao Usuário no que 

possa comprometer a função institucional da Casa Legislativa; 
 
II – avaliar os padrões de design, logotipo, marca gráfica, fontes 

e cores de acordo com o Manual de Identidade Visual da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
III – definir as formas de publicidade e públicos-alvo que se 

deseja atingir com a Carta de Serviços ao Usuário; 
 
IV – elaborar matérias jornalísticas no sentido de divulgar a Carta 

de Serviços ao Usuário à sociedade e promover a Câmara Municipal de 
Manaus. 

 
Art. 12. São atribuições do Coordenador de Gestão: 
I – integrar o processo da Carta de Serviços ao Usuário aos 

demais processos do Sistema de Gestão Integrada; 
II – auxiliar a Ouvidoria na definição dos indicadores de qualidade 

e desempenho do processo da Carta de Serviços ao Usuário; 
III – agendar as auditorias semestrais de avaliação da qualidade 

utilizando os auditores internos da qualidade para este fim; 
IV – conduzir, monitorar e controlar o processo de gerenciamento 

de riscos da Carta de Serviços ao Usuário; 
 
V – auxiliar a Ouvidoria e a Diretoria de Recursos Humanos na 

condução de oficinas para implantação do processo da Carta de 
Serviços ao Usuário, na condução de ações corretivas e na 
contabilização dos indicadores no relatório do planejamento estratégico 
da Câmara Municipal de Manaus;  

VI – manter o controle do gerenciamento de riscos da Carta de 
Serviços ao Usuário; 

VII – manter o backup do arquivo eletrônico da Carta de Serviços 
ao Usuário e controlar eventuais revisões no original; 

VIII – auxiliar as áreas envolvidas na implantação das melhorias 
no controle interno de gestão decorrentes da retroalimentação da Carta 
de Serviços ao Usuário. 

 
Art. 13. Compete a todas as áreas envolvidas a participação na 

atuação integrada voltada às melhorias oriundas da retroalimentação do 
processo da Carta de Serviços ao Usuário. 

 
Art. 14. A capacitação dos servidores envolvidos na implantação 

do processo da Carta de Serviços ao Usuário será feita por meio de 
oficinas a serem planejadas pelo Coordenador da Ouvidoria, Diretor de 
Recursos Humanos e Coordenador de Gestão. 

 
Parágrafo único. O Coordenador da Ouvidoria convocará os 

titulares de cada departamento envolvido no processo da Carta de 
Serviços ao Usuário para a realização das atividades de que trata o 
caput deste artigo. 

 
Art. 15. A operacionalização do processo da Carta de Serviços ao 

Usuário não será remunerada por tratar-se de atividade rotineira a fim de 
organizar os serviços que já existem no Legislativo Municipal. 

 
Art. 16. Fica determinado que a Alta Direção apoie a implantação 

e a gestão do processo de Carta de Serviços ao Usuário da Câmara 
Municipal de Manaus, garantindo a viabilização de recursos necessários 
às adequações e implantações, visando a garantir os princípios da 
excelência no serviço público, respeitadas as condições técnicas, 
orçamentárias e financeiras. 
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Art. 17. A implementação do processo de Carta de Serviços ao 
Usuário será feita de forma gradual, de acordo com a disponibilidade 
técnica, recursos humanos, tecnológicos e financeiros, cujas ações 
serão priorizadas em virtude de seu grau de relevância (criticidade e 
impacto) em função dos investimentos envolvidos. 

 
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 3 de setembro de 2018. 
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